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./ LEI N° 409 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2001. 

DENOMINA "JACOB ALTOÉ" O CENTRO CULTURAL E 
ESPORTIVO DE MONTE SINAl. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do 
Espírito Santo, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10 - Fica denominado "JACOB ALTO É" o Centro Cultural e 
Esportivo de Monte Sinai, localizado no Município de Marilândia. 

Art. 2°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
às disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilândia, 21 de novembro de 2001. 

JOSÉ /I:;:;i/MILANEZI 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMAD. 
Da P.M.M. Em, 
21/11/2001. 
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